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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 0145/2009

Dispõe sobre a prestação de serviço de transporte individual de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em táxis, e dá outras providências.


Art. lº. Os veículos de aluguel providos de taxímetros utilizados no transporte individual de passageiros poderão ser adaptados para atender às necessidades de deslocamento de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, temporária ou permanente, sem caráter de exclusividade. 


Art. 2º. Para prestação do serviço a que se refere o artigo 1º desta lei, os veículos deverão ser adaptados com plataforma elevatória na extremidade traseira ou lateral, conforme planta do equipamento a ser aprovada pela Autarquia Municipal de Trânsito  (AUTRAN) bem como atender às determinações e especificações técnicas estabelecidas pela legislação em vigor. 


Art. 3º. O serviço prestado nos termos desta lei será remunerado pelo usuário com base nos valores de tarifas de serviço de táxi fixados pelo Prefeito do Município de Nova Friburgo.


Art. 4º. Caberá ainda ao Executivo, de acordo com sua conveniência, a disciplinar o serviço de que trata a Lei, pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas.


Art. 5º. Constitui obrigação dos operadores prestar o serviço de forma adequada à plena satisfação dos usuários, conforme disposições previstas em lei muncipal,  em especial: 


I – prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Público; 


II – obedecer às exigências específicas para a operação; 


III – cumprir as normas para execução do serviço de transporte individual de passageiros em veículos de aluguel a taxímetro, inclusive as atinentes à cobrança de tarifas, segundo a categoria em que se operará o serviço; 
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IV – operar somente com taxistas devidamente capacitados e habilitados conforme a legislação em vigor; 


V – utilizar somente veículos que preencham os requisitos de operação, nos termos das normas regulamentares ou gerais pertinentes; 


VI – promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações, equipamentos e sistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço; e


VII – garantir a segurança e a integridade física dos usuários. 


Art. 6º. Aplicar-se-á, subsidiariamente e no que couber, a legislação relativa ao transporte individual de passageiros por meio de táxi. 


Art. 7º. Caberá à AUTRAN editar normas complementares estabelecendo as determinações e especificações técnicas para a operação do serviço, bem como definindo os pontos de estacionamento e parada dos veículos utilizados na operação dos serviços de que trata esta lei.


Art. 8º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de Setembro de 2009

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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J U S T I F I C A T I V A 

A 
proposição que ora apresento, tem por escopo primordial incluir dentre nos serviços de transporte público a alternativa em benefício dos portadores de necessidades especiais a locomoção através de taxis adaptados.

Cumpre destacar que a proposição reveste-se de caráter e ordem autorizativa, em que poderá o Executivo através de norma regulamentadora própria, desenvolver uma política pública que melhor possa atender aos cadeirantes ou aqueles com mobilidade física reduzida, como alternativa do transporte público municipal.


Trata-se de uma política social de extenso alcance e que todavia, prestigiará ás pessoas que eventualmente tenham condições de contratar esses serviços e desfrutar de uma melhor qualidade de vida.


O presente Projeto de Lei é auto explicativo, sem maiores detalhamentos que eventualmente possam dar margem á interpretações outras que impeçam a tramitação regular dessa importantíssima ação administrativa e de relevado cunho social, que poderá ser implementada em nosso município a exemplo do que já existe em muitas outras cidades de nosso País.

Isto posto, espero merecer de meus pares a aprovação unânime do presente Projeto de Lei, de modo a que, mais uma vez, demonstremos à sociedade o espírito púbico com que essa casa de leis tem tido ao promover as políticas e ações públicas que melhor atendam ao interesse coletivo e que melhor possam amparar os cidadãos.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves, 10 de Setembro de 2009

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

